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INDICAÇÃO
 

INDICO nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado, que determine
aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência,
visando a proteção dos micros e pequenos produtores de leite do Estado de São Paulo contra a
importação de leite em pó, efetuado pelas empresas de laticínio.  
 

 
JUSTIFICATIVA

 
                                Os produtores de leite representam uma classe muito importante no Estado de São
Paulo, principalmente os micros e pequenos produtores rurais de leite, que geram muitos empregos e
renda para o campo. Porém esses produtores estão sofrendo grande prejuízo com a concorrência
subsidiada do leite importado da Argentina e Uruguai. Esse produto importado tem chegado ao Brasil em
quantidade cada vez maior, sendo que os países que estão exportando para o Brasil são países que têm
subsídios do produto. Dessa forma, entendemos tratar-se de uma concorrência totalmente desleal, que
deixa principalmente o pequeno e micro produtor rural, sem condição de competir.
 
 
 
                               Em 2023,  o  leite  em pó  foi  o  principal  derivado  lácteo  importado  pelo  Brasil,
alcançando o volume equivalente a 2,8 bilhões de litros de leite. Esse volume é quase 96% superior ao
adquirido em 2019, representando um recorde de importação em 23 anos.
 
 
 
                             Dessa forma, diante da indicação apresentada, solicitamos respeitosamente, a adoção
de medidas emergenciais que promovam a protecção dos micros e pequenos produtores de leite do
Estado de São Paulo, garantindo-lhes a concorrência leal do produto.
 
 
 
 
 
 
 
                                                                   Sala das Sessões, em
 
.
 
 

 
Conte Lopes
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